
GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica permitido ao Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza, Autarquia Estadual de Regime Especial, o
uso, a título precário e gratuito, para a construção de escola
técnica estadual, da área de propriedade municipal situada na
Rua Pedro Santa Lúcia, Distrito de Cidade Dutra, com aproxi-
madamente 7.840,45 metros quadrados.
Art. 2º. A área referida no artigo 1º será devidamente descrita
pelo Departamento Patrimonial por ocasião da lavratura do
respectivo Termo de Permissão de Uso.
Art. 3º. Do Termo de Permissão de Uso, a ser formalizado no
Departamento Patrimonial, além das cláusulas usuais, deverá
constar que a permissionária fica obrigada a:
I - não utilizar a área para finalidade diversa da prevista no ar-
tigo 1º, bem como não cedê-la, no todo ou em parte, a terceiros;
II - não realizar quaisquer obras ou benfeitorias na área cedida,
sem prévia aprovação do projeto pelas unidades municipais
competentes;
III - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem
como dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer tur-
bação de posse que se verifique;
IV - zelar pela limpeza e conservação do imóvel, devendo pro-
videnciar, às suas expensas, qualquer obra de manutenção que
se fizer necessária;
V - afixar e manter, no acesso ao imóvel e em lugar de perfeita
visibilidade, placa informativa sobre a propriedade do bem e
as condições de sua ocupação;
VI - responder, perante o Poder Público, por eventuais taxas,
tarifas e impostos referentes ao imóvel;
VII - arcar com todas as despesas decorrentes da permissão.
Art. 4º. A Prefeitura terá o direito de, a qualquer tempo, fisca-
lizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste de-
creto e nos termos de permissão de uso.
Art. 5º. A Municipalidade não será responsável, inclusive pe-
rante terceiros, por quaisquer prejuízos das obras, serviços e
trabalhos a cargo da permissionária.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de julho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.804, DE 23 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre extensão de denominação
de logradouro público.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº 2008-
0.170.351-0,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica estendida a denominação do logradouro
(setor 112), situado no Distrito de São Miguel, Subprefeitura
de São Miguel:
1 - Rua Maria Zillio Augusto, código CADLOG 60.742-8, deno-
minada pelo Decreto nº 16.192, de 12 de novembro de 1979,
ao trecho sem denominação conhecido por passagem “E”, que
constitui prolongamento natural daquela via, passando o lo-
gradouro a ter os seguintes pontos de referência:
Início: Rua Doutor Almiro dos Reis (quadras 793 e 794);
Término: Aproximadamente 60 metros da Rua José Gory (qua-
dras 785 e 850).
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Respondendo interinamente pelo
cargo de Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de julho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

Retificação da publicação do dia 23 de julho de 2008
Decreto nº 49.795, de 22 de julho de 2008
No inciso III do artigo 3º, leia-se como segue e não como
constou:
..........
III - 1 (um) cargo de Assistente Técnico I, Ref. DAS-9, de livre
provimento em comissão, dentre servidores municipais.
..........

PORTARIA 1353, DE 23 DE JULHO DE 2008
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

DESIGNAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUB-
PREFEITURAS

1 - MICHEL LOPES FERREIRA, RF 7495501, para responder pelo
cargo de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão
Técnica de Fiscalização, da Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Ipiranga, constante
da Lei 13.682/03.

2 - ANTONIO JOAQUIM, RF 5790646, para responder pelo
cargo de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da Assessoria
Jurídica, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Penha,
constante das Leis 8.513/77 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1354, DE 23 DE JULHO DE 2008
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

EXONERAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL

1 - MARIA CECILIA MARQUES DO NASCIMENTO, RF
635.212.0, do cargo de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07,
da Supervisão de Eventos Funcionais, da Coordenadoria de
Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.

2 - MILTON DELLA COSTA, RF 773.369.1, do cargo de
Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da Coordenadoria de
Atenção à População em Situação de Rua, da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

3 - JORGE ARTUR CANFIELD FLORIANI, RF 715.600.6, do cargo
de Coordenador de Projetos, Ref. DAS-10, da Proteção Social
Especial de Alta Complexidade, da Coordenadoria de Proteção
Social Especial, da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO

4 - FABIANO RODRIGUES DA SILVA, RF 770.441.1, a pedido, e
a partir de 21.07.08, do cargo de Auxiliar Técnico de Educação
Física, Ref. DAI-05, da Divisão de Unidades Esportivas, do
Departamento de Unidades Esportivas Autônomas, da
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação.

5 - BENEDITO FERREIRA VALIM, RF 476.263.1, do cargo de
Encarregado de Setor I, Ref. DAI-02, do Setor de Tráfego, da
Seção de Atividades Complementares, da Divisão
Administrativa, da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e
Recreação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1355, DE 23 DE JULHO DE 2008
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

EXONERAR

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

1- JOSÉ LUIZ VIEIRA FRANCO, RF 574.081.9, do cargo de
Coordenador de Unidade de Saúde, Ref. DAS-10, da Unidade
Básica de Saúde Padre José de Anchieta, da Supervisão Técnica
de Saúde da Penha, da Coordendoria Regional de Saúde
Sudeste, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do
Decreto 46.209/05.

2- LUCIA HELENA DA SILVA, RF 610.160.7, do cargo de
Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da Supervisão Técnica de
Saúde da Penha, da Coordenadoria Regional de Saúde
Sudeste, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do
Decreto 46.209/05.

3- CARMEN ROSA MARTINS DOS ANJOS MATTOS, RF
637.579.1, do cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05,
da Unidade Básica de Saúde Vila Bertioga “Prof. Domingos
Delascio”, da Supervisão Técnica de Saúde da
Mooca/Aricanduva/Formosa/Carrão, da Coordenadoria
Regional de Saúde Sudeste, da Secretaria Municipal da Saúde,
constante do Decreto 46.209/05.

4- ROBERLEY HIDEKI GUIBO, RF 647.010.6, do cargo de
Assistente Técnico I, Ref. DAS-09, da Supervisão de
Administração e Finanças, da Coordenadoria Regional de
Saúde Sudeste, da Secretaria Municipal da Saúde, constante
do Decreto 46.209/05.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1356, DE 23 DE JULHO DE 2008
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

EXONERAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUB-
PREFEITURAS

1- FERNANDO AUGUSTO FERREIRA JUNIOR, RF 7504829, do
cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras,
constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

2- JOSÉ ROBERTO DALL EVEDOVE, RF 5309824, do cargo de
Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das
Leis 10.252/86 e 13.682/03.

3- FÁTIMA SIMÕES PINTO TICIANO, RF 7249951, do cargo de
Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade Técnica
de Fiscalização, da Supervisão Técnica de Fiscalização, da
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
da Subprefeitura Ipiranga, constante da Lei 13.682/03.

4- NORMA DE SOUZA LIMA, RF 6235077, do cargo de
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão de
Finanças, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da
Subprefeitura Capela do Socorro, constante da Lei 13.682/03.

5- EDLEUZA MACIEL DE ANDRADE, RF 5468736, do cargo de
Assistente Técnico I, Ref. DAS-09, da Supervisão de
Administração, da Coordenadoria de Administração e Finanças,
da Subprefeitura Capela do Socorro, constante da Lei 13.682/03.

DECRETO Nº 49.800, DE 23 DE JULHO DE 2008

Regulamenta a Lei nº 14.751, de 28 de
maio de 2008, que dispõe sobre a im-
plantação do Programa de Restrição ao
Trânsito de Veículos Automotores Pe-
sados, do tipo caminhão, no Município
de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O Programa de Restrição ao Trânsito de Veículos Auto-
motores Pesados, do tipo caminhão, de que trata a Lei nº
14.751, de 28 de maio de 2008, fica regulamentado na confor-
midade das disposições previstas neste decreto.
Art. 2º. O Programa de Restrição ao Trânsito de Veículos Auto-
motores Pesados, do tipo caminhão, fica implantado no Muni-
cípio de São Paulo, em caráter experimental, nos períodos
compreendidos entre 7h e 10h e entre 17h e 20h, de segunda
a sexta-feira, exceto feriados.
Art. 3º. O Programa abrange o Centro Expandido, incluídas as
vias que o delimitam e que formam o Minianel Viário, ficando
proibida a circulação de veículos automotores pesados, do tipo
caminhão, na referida área, com base no dígito final da placa
de licenciamento do veículo, nos horários fixados no artigo 2º
deste decreto, na seguinte conformidade:
I - 2ªs feiras: finais 1 e 2;
II - 3ªs feiras: finais 3 e 4;
III - 4ªs feiras: finais 5 e 6;
IV - 5ªs feiras: finais 7 e 8;
V - 6ªs feiras: finais 9 e 0.
Parágrafo único. O Centro Expandido, conforme os Anexos I e
II do Decreto nº 37.085, de 3 de outubro de 1997, com as alte-
rações posteriores, é delimitado pelas seguintes vias:
I - Marginal do Rio Tietê, entre Avenida Salim Farah Maluf e
Marginal do Rio Pinheiros;
II - Marginal do Rio Pinheiros, da Marginal do Rio Tietê até a
Avenida dos Bandeirantes;
III - Avenida dos Bandeirantes, em toda a extensão;
IV - Avenida Afonso D’Escragnole Taunay, em toda a extensão;
V - Complexo Viário Maria Maluf, em toda a extensão;
VI - Avenida Presidente Tancredo Neves, em toda a extensão;
VII - Avenida das Juntas Provisórias, em toda a extensão;
VIII - Viaduto Grande São Paulo, em toda a extensão;
IX - Avenida Professor Luís Ignácio de Anhaia Melo, entre Via-
duto Grande São Paulo e Avenida Salim Farah Maluf; e
X - Avenida Salim Farah Maluf, em toda a extensão.
Art. 4º. As disposições deste decreto são aplicáveis aos veí-
culos automotores pesados, do tipo caminhão, independente-
mente da localidade de seu licenciamento.
Art. 5º. A restrição estabelecida pelo Programa não se aplicará
aos seguintes veículos automotores pesados, do tipo caminhão:
I - guinchos;
II - outros, empregados em serviços essenciais e de emergência.
Parágrafo único. Para os fins do inciso II do “caput” deste ar-
tigo, são considerados serviços essenciais e de emergência
aqueles previstos no inciso VI do artigo 5º do Decreto nº
37.085, de 1997, com as respectivas alterações posteriores, o
qual regulamenta a Lei nº 12.490, de 3 de outubro de 1997.
Art. 6º. A inobservância da restrição objeto do Programa de
que trata este decreto acarretará a aplicação da penalidade
correspondente, prevista no Código de Trânsito Brasileiro (Lei
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).
Art. 7º. Caberá ao Departamento de Operação do Sistema
Viário - DSV, da Secretaria Municipal de Transportes - SMT, por
meio dos agentes da autoridade de trânsito, fiscalizar o cum-
primento da restrição imposta e aplicar a penalidade cabível.
Art. 8º. Visando ao pleno cumprimento das determinações con-
tidas neste decreto, poderão ser celebrados convênios com ór-
gãos ou entidades federais, estaduais ou municipais.
Art. 9º. A Secretaria Municipal de Transportes - SMT, por meio
do Departamento de Operação do Sistema Viário - DSV, fará
publicar no Diário Oficial da Cidade, anualmente, relatório in-
formativo apresentando os resultados técnicos obtidos.
Art. 10. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses, a Secretaria Muni-
cipal de Transportes - SMT, mediante avaliação técnica ou pes-
quisa junto à população, verificará a necessidade de dar conti-
nuidade, cancelar ou alterar o Programa de Restrição ao Trân-
sito de Veículos Automotores Pesados, do tipo caminhão.
Art. 11. No caso de ocorrências extraordinárias, a execução do
Programa poderá sofrer alterações ou ser suspensa pelo prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, mediante portaria da
Secretaria Municipal de Transportes - SMT.
Parágrafo único. Entendem-se por ocorrências extraordinárias
aquelas que afetem a fluidez do trânsito, tais como enchentes,
calamidades, greves, acidentes na infra-estrutura viária e ou-
tros eventos que comprometam as atividades da Cidade, ou,
ainda, quando for previsível a baixa de volume de tráfego em
datas próximas a feriados.
Art. 12. Este decreto entrará em vigor em 28 de julho de 2008.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ALEXANDRE DE MORAES, Secretário Municipal de Transportes
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de julho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.801, DE 23 DE JULHO DE 2008

Altera os incisos II e IV do “caput” do
artigo 3º do Decreto nº 49.487, de 12
de maio de 2008, com a redação confe-
rida pelo Decreto nº 49.675, de 27 de
junho de 2008, no tocante à regula-
mentação do trânsito de caminhões
para remoção de terra, entulho e trans-
porte de caçambas na Zona de Máxima
Restrição de Circulação - ZMRC.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o propósito de viabilizar a melhoria das con-
dições de fluidez e segurança do trânsito, bem como garantir a
continuidade das atividades essenciais da Cidade;
CONSIDERANDO a necessidade de promover adequações no
Decreto nº 49.487, de 12 de maio de 2008, com a redação con-
ferida pelo Decreto nº 49.675, de 27 de junho de 2008, que re-
gulamenta o trânsito de caminhões na Zona de Máxima Res-
trição de Circulação - ZMRC,
D E C R E T A:
Art. 1º. Os incisos II e IV do “caput” do artigo 3º do Decreto nº
49.487, de 12 de maio de 2008, com a redação conferida pelo
Decreto nº 49.675, de 27 de junho de 2008, que regulamenta o
trânsito de caminhões na Zona de Máxima Restrição de Circu-
lação - ZMRC, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. ............................................................
................................................................................
II - ...........................................................................
................................................................................
f) remoção de terra em obras civis;
................................................................................
IV - ...........................................................................
................................................................................
b) remoção de entulho e transporte de caçambas;
..........................................................................” (NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ALEXANDRE DE MORAES, Secretário Municipal de Transportes
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de julho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.802, DE 23 DE JULHO DE 2008

Autor iza a Secretar ia Munic ipal  de
Transportes a realizar sorteio de alvarás
de estacionamento da modalidade táxi,
para atender exclusivamente as necessi-
dades de deslocamento de pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.401, de 21 de maio de
2007, que dispõe sobre a prestação de serviço de transporte
individual de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida,
em táxis, regulamentada pelo Decreto nº 48.695, de 5 de se-
tembro de 2007;
CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar a plena mobili-
dade das pessoas com deficiência no Município de São Paulo,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Secretaria Municipal de Transportes autorizada a
expedir 80 (oitenta) alvarás de estacionamento para táxi, em
caráter inicial, e distribuí-los por meio de sorteio.
Art. 2º. Aos referidos alvarás de estacionamento deverão estar,
obrigatoriamente, vinculados veículos adaptados de que trata
o Decreto nº 48.695, de 5 de setembro de 2007, destinados a
atender exclusivamente as pessoas com deficiência ou mobili-
dade reduzida, temporária ou permanente.
Art. 3º. O sorteio a que se refere o artigo 1º deste decreto será
realizado com base em critérios técnicos objetivos, estabele-
cidos pela Secretaria Municipal de Transportes.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ALEXANDRE DE MORAES, Secretário Municipal de Transportes
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de julho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 49.803, DE 23 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre permissão de uso, ao
Centro Estadual de Educação Tecnoló-
gica Paula Souza, de área de proprie-
dade municipal situada na Rua Pedro
Santa Lúcia, Distrito de Cidade Dutra.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo,
CONSIDERANDO a importância da formação técnica no pro-
cesso educacional, revelando-se de todo oportuna e conve-
niente, para assegurá-la, a integração entre os entes federa-
tivos, inclusive mediante a construção de equipamentos esta-
duais voltados para o ensino técnico complementar ao minis-
trado no âmbito dos Centros Educacionais Unificados e das Es-
colas Municipais de Ensino Fundamental,
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